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Escassez hídrica leva lgam a restringir
uso da água entre Belo Vale e Entre
Rios de Minas
Criado: Ter, 29 1ul2025 i9:57 | Atualizado: Qua, 30jul 2025 19:26

Medida emergencioL impõe reduções de oté 50% no uso do água e suspende novos outorgos
no Bocio Hidrogrófico do Poraopebo, no região entre Belo Vole e Entre Ríos de Minos até

outubro de 2025

Foto: Evand ro Rodney
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O lnstituto Mineiro de Gestão das Aguas (lgam) declarou Situação arítica de Escassez

Hídrica na porção da Bacia Hidrográfica do Rio Paraopeba localizada entre as eslações de
monitoramento fluviométrico de Belo Vale e Entre Rios de Minas. A decisão foi formalizada
por meio da Portaria lGAlrzl no 19, de 22 de julho de 2025, e estabelece restrições imediatas
ao uso da água na região, com vigência até 22 de outubro deste ano.

A rnedida segue os cr:terios da Deliberação Normativa CERH/L4G na 49/2015, que orienta
as açoes em casos de escassez hidrica no estaclo.

-. A rredida ó rrecessária diante do cenário de escãssez e tem como obj{.livo garantir o uso

equilibrado da água entre os diversos setores - explica a gerente de Monitoramento
H idrometeorológ ico e Eventos Críticos do lgam, Fabrizia Araújo. - Contamos com o apoio
dos usuários e das instituiçÕes parceiras para minimizar os impactos da restrição e

assegurar os usos múltiplos da água - acrescenta.

.

Todos os usuários com captação em cúrsos d'água de domínio estadual rra área aÍetada

devêrão adotar imediatamente âs seguintes reduções no volume diário outorqado:

Restrições de uso

Fiscalizacão

20o/o para ronsumÕ humano, animal e abastecimento público;
. 25o/o gara irrgaçào:

. 30% para co:rsumo industrial e agroindustÍial;
50% para denrais finalidades, exceto usos não consuntivos.

Tambem estão temporaÍiamente suspensas:

A emissão de novas outorgas de direito de uso consuntivo de recursos hídricos;

As solicitações de retiÍicação para aumento de vazóes e/ou volumes captados na

região sob restÍição.

O lgam solicitou o apoio de diversas instituiçÕes para divulgar e garantir o cumpÍimento da

portaria:

. Conritê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraopeba - SF3

. FAEMG, FIEMG C FETAEMG

. FundaÇâo Estadual do Meio Ambiente (Feam)

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvôlvimento Sustentável (Semad)

. Assessoria de Comunicação do Sisema

As Unidades Regionais de Gestão das Aguas (URGAs Alto São Frrncisco, Zona da

Mata, Central Metropolitana e Sul de Minas), bem como as Unidades Regionais de
Regularização Ambiental, também foram notificadas para suspender a tramitação

de novas concessões ou retiÍicações de outorgas na área afetada.



A SubsecretaÍia de Fiscalização Arnbiental (Sufis) foi acionada para nronitorar o

cumprimerto das rrovas regras e intensificar a fiscalização na região.

O lgam reforça quê é impíescindível que os usuários entre Belo Vale e Entre Rios de Mrnas

adequem imediatan'rente suas captações às restrições estabelecidas. O uso consciênte da
água é essencial para garantar o abastecimento e a sustentabilidade ambiental da bacia.

Witmo
Ascorn / Sisemo

Gomes
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PORTARIA IGAM N" Ig,DE22 DE JULI]O DE2025

Declara Situação Crí1ica de Ilscassez I[ídrica

Supcrlicial na porçào hidrográfica localizada a

montantc da cstaçào Belo Valc c a jusa:rtc dâ

cstaçâo Entro Rios dc Minrrs.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GES'!'ÃO DAS ÁGUAS. I'IO

uso dc suas atribuições legais contidas no Decreto Estadual n' 47.866, de l9 de fevereiro de 2020, no

inciso II do artigo l2 da Lei Estadual f 21.972, de 2l dc janeiro dc 2016, na Lei Estadual n. " 13.199,

dc 29 dc janeiro dc 1999, e na Dcliberação Nomlâtiva CERI I/MG n' 49, dc 25 de março de 201 5, altcrada

pcla Dcliberação Nonnativa CIIRII/MG n'50, de 09 dc outubro dc 2015:

RI]SOI-VE:

Art. 1". Fica dcclarada Situação Crítica de Escassez IJídrica SupcrÍicial na porçIo

hidrográfica localizada a montante das coordenadas geográficâs latitude -20,4083 e longitude -44,0217

e ajusante das coordenadas geográhcas latitude -20,6603 c longitude -44,0719, abrangendo a região

entrc os postos dc moniloramento fluviométrico dc referência, cstaçõcs Belo Vale e tsntrc Rios dc Minas,

localizadas na bacia do rio Paraopcba (CH SF3).

§ l'. Â dcclaração tcm como fundamento os registros no posto dc monitoramcnto

fluviornótrico dc rcfcrôncia, estação Belo Valc (código 4071 0001 ), ondc fbi observada que a media das

vazõcs diárias rlc 7 (sete) dias consccutivos apresentou valorcs iguais ou inÍbriorcs a 70% da Q7. 10,

caraciclizando Flstado dc llcstriçào, conlôrmc disposto no inciso ll do ari.go l0 da Dcliberaçào

Norrnativa CtlRII/MG n.'49, dc 25 de março dc 2015.

[LrUticacao Oi ,24,07i]ttl5 t



§2'Na porção hidrográfica a montante da estação Belo, loealiza-se a cstação dc

monitoramcnlo fluviométrico Enlre Rios de Minas (código 40680001 ). Nesta estação, foi obsen ado quc

a média das vazões diárias dc 7 (sete) dias consecutivos aprcscntou valores inferiores a 200"/" da Q7 ,10,

caracterizando Estado de Atenção, conforme disposto no artigo 5'da Deliberação Normativa CERH/MG

n'49, de 25 de março de 2015. Dessa forma, a declaração da Situaçào Critica de Escassez Hidrica

Superficial restringe-se à região comprecndida entre as estações Belo Vale e Entre Rios de Minas.

Art. 2". A declaração de Situação Crítica de Escasscz I Iídrica na porção hidrográfica enr

questão justifica-se pela neccssidade dc tomada dc ações visando prcvcnir ou minimizar os clcitos <.la

scca. evitar grave degradaçâo ambiental. garantir o atcndinrento aos usos prioritários c reduzir os

impactos sobrc os n.rúltiplos usos dos lccursos hídricos, couÍbmrc disposto no ârtigo 9" da Delibcraçiro

Nomrativa CERH/MG n' 4912015.

Art. 3". Em razão do cstabelecimento do Estado dc Restrição dc Uso la porçào

hidrográÍica, conforme disposto no inciso II do artigo l0 da Delibcração Normativa CERII/MG n'

4912015, Íicam impostas a todas as captações de água, conlonne as outorgns de direito de uso dos

recursos hídricos relacionadas no Anexo Único dcsta Portaria, as scguintes restrições de uso:

§ l'. Fica estabclecida a rcdução de 20% do volumc diário outorgado para as captaçôcs dc

água para a finalidade de consumo hurnano, desscdentação animal ou abastecimento pítblico.

§2'. Fica estabclecida a rcdução de 25% do volumc diário outorgrdo para as captaçõcs de

água parl a finalidadc dc inigaçâo.

§3". l.'ica estabclccida a rcduçào dc 30'2, do volunrc diário outorgado para as captaçõcs dc

água para a Ílnaldadc de consumo industrial c agroindustrial.

§4'. F-ica estabclccida a rcdução de 50% do volume diário outor8:rdo para as captaçõcs de

água para as demais finalidades, exceto usos nào consuntivos.

Art. 4". A Situação Critica de Escassez Hídrica Supcrficial na porção hidrográlioa

localizada a montante das coordenadas gcográficas latitudc -20,4083 c longitude -44,0217 e a jusante

das coordenadas geográficas latitude -20,6603 c longitude -44,0719, abrangcndo a regiào entrc as

cstações Belo Vale c Entrc Rios de Minas, bem como as rôstriçõcs de uso para captaçâo dc água

vigorarão por 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Portaria.

GOVHIINO DO ESTADO DE MINAS GFll{AlS



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GEI{AIS

Art. 5". No caso de verificação do não cumprimento das restrições de usos impostas no

artigo 3'desta Portaria, scrâo suspensos totalmentc os direitos dc uso dc rccursos hidricos dos infratores

ate o prazo final da vigôncia da situação crílica dc escasscz lrídrica. scn.r prcjLrlzo das dcmais sançõcs

previstas na legislação vigentc.

Art. 6". Ficam tcmporariamente suspensas as cmissões de novas outorgas de direito dc

uso consuntivo dc recursos hídricos, bem como solicitaçõcs dc retificação de aumento dc vazões c/ou

de volumes captados, de água de domínio do Estado, localizadas na área Ja porção hidrográfica

dcclarada cm situação crítica de cscassez hídrica por esta Portaria.

Parágrafo único. A critério do IGAM poderão ser concedidas outorgas de direito de uso

de recursos hídricos para os usos collsiderados prioritários pcla legislação de recursos hídricos, bem

como para aqueles necessários à minimização dos impactos relativos à declaraç.ro de situaçào crítica de

cscassez hidrica e dc restrição dc uso.

Art. 7'. Os dircitos de uso de recursos hídricos existentcs na área descrita no art. l'dcsta

Portaria scrão restabelecidos à sua nonnalidade a partir do tcmrino do prazo estabclecido no art. 4u ou

da revogação desta Portaria.

Aí. 8'. Os dados da porção hidrográfica declarada cm situação crítica de escassez hidrica

superficial encontram-se disponíveis no sistema Monitoramento Remoto Integrado das Águas - MIR^,

acessivel por meio do Portal Ecossistemas, no endereço eletrônico

"https:i/ecosistemas.meioâmbiente.mg.gov.br/portalseguranca/login".

Art. 9". Esta Poíaria entra em vigor na data dc sua publicação.

Belo Horizonte, 22 dejulho de 2025.

Marcelo da Fonseca

Diretor Gcral do Instituto Mineiro de Gcstão das Águas

ANITXO UNICO:

Lista de outorgas de direito de uso dos recursos hídricos sujeitas às rcstrições cstabelecidas no Ar1. 3"

desta Portaria.
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